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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS - CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
Processo Administrativo SEI nº 6017.2026/0003367-6 

 
DISPENSADA A ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), DE ACORDO COM A 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/SEGES/2023 (art. 3º, § único, inciso I a) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII  da Lei n. 14.133/2021). 

 
1.1. Aquisição de 300 (trezentos) Headsets, conforme especificações e condições definidas 
neste termo de referência, para atender às necessidades operacionais dos setores da 
Secretaria Municipal da Fazenda. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 
1 HEADSET Unidade 300 

 
1.1.1. Especificação detalhada do objeto: HEADSET 
1.1.2. Descrição do Objeto: 
a. Fone de Ouvido Tipo Headset Estéreo com Microfone; 
b. Os fones devem possuir protetores auriculares com revestimento antialérgico em couro 

sintético ou material equivalente que ofereça a mesma funcionalidade. Não serão aceitos 
fones sem proteção ou com protetores exclusivamente de espuma; 

c. O diâmetro mínimo dos fones de ouvido devem ser de 30mm, proporcionando 
conforto para os usuários; 

d. Deve possuir resposta de frequência mínima de 20Hz  20 Khz; 
e. Deve possuir resposta de frequência mínima do Microfone de 50 Hz  10 KHz; 
f. Deve possuir impedância mínima de 32 Ohm ± 15%; 
g. Deve possuir fone biauricular não sendo aceitos fones do tipo mono auricular; 
h. O microfone deve possuir sensibilidade mínima de -58 ± 3 dB; 
i. Deve possuir redução ou cancelamento de ruído ativo, comprovado por 
documentação oficial do fabricante; 
j. Deve possuir controle de volume e botão que possibilite ativar e desativar (MUTE) o 
microfone; 
k. O microfone deve possuir regulagem do tipo flexível ou regulagem que possibilite o 
ajuste ideal para o usuário; 
l. A tiara deve ser ajustável e possuir revestimento antialérgico em couro ou material 
que proporcione a mesma finalidade. Não serão aceitos fones com tiaras sem proteção; 
m. Deve possuir conector para entrada USB compatível com portas USB 2.0 ou superior; 
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n. Deve ser de cor preta; 
o. Deve ser Plug and Play sem a necessidade de instalação de drivers adicionais para o 
seu funcionamento; 
p. O comprimento do cabo deve ter no mínimo 1,5 metros; 
q. Deve ser compatível com sistemas operacionais Windows 10 ou superior; 
r. Deve permitir ajustes de áudio através do sistema operacional. 
s. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a proposta, a ficha técnica 
contendo as especificações completas do equipamento; 
t. O não atendimento a qualquer dos itens acima, bem como a não apresentação da 
documentação comprobatória, terá caráter desclassificatório, implicando na eliminação automática 
da proposta por descumprimento das exigências obrigatórias. 
u. Os equipamentos ofertados deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados 
da data do recebimento, cobrindo defeitos de fabricação, materiais e funcionamento, excluídas as 
hipóteses de mau uso, uso inadequado, negligência, imprudência, imperícia, danos causados por 
agentes externos ou qualquer outra situação que não decorra de vício intrínseco do produto. 
v. A garantia deverá assegurar a reparação, substituição ou manutenção do 
equipamento, sem ônus para a Administração, nos termos da legislação aplicável, devendo a 
CONTRATADA adotar todas as providências necessárias para a solução da falha no menor 
prazo possível, sob pena de aplicação das sanções previstas no instrumento contratual. 

 

1.1.3. Documentação    
a. A documentação exigida deve ser publicada e mantida em sistema informatizado de 
livre acesso, ou seja, sem necessidade de credenciais, usuário, senhas ou códigos específicos 
para acesso, disponível em página web da mesma; 
b. A documentação deve ser disponibilizada, no mínimo, em formatos PDF ou HTML; 
c. A licitante deverá declarar em sua proposta, no campo "Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado", o link exato de todos os documentos solicitados; 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
1.3.  O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, b da Lei n. 14.133/2021).  

 2.1.  A necessidade da contratação tem como objetivo a melhoria para atividades rotineiras 
desta pasta garantindo uma comunicação clara, conforto prolongado e praticidade; 

2.2. No ambiente de teletrabalho, contar com um headset de qualidade é fundamental para 
garantir uma comunicação eficiente e uma experiência profissional completa. Um dos 
principais benefícios é a captação clara da voz, permitindo que sua fala seja compreendida 
sem ruídos ou interferências, mesmo em reuniões importantes; 
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2.3. Além disso, muitos modelos oferecem cancelamento de ruído ambiente, ideal para 
quem trabalha em locais com sons externos, como crianças brincando, trânsito ou conversas 
paralelas. Esse recurso ajuda a manter a concentração e evita distrações durante chamadas 
ou momentos de foco; 

2.4. O microfone com braço ajustável ou embutido também é um diferencial, pois permite 
posicioná-lo de forma confortável e eficaz, garantindo que sua voz seja captada com 
precisão. Já o sistema de isolamento acústico  seja ativo ou passivo  contribui para 
bloquear sons externos, criando um ambiente mais silencioso e produtivo; 

2.5. Por fim, a qualidade sonora é essencial: um bom headset proporciona som claro para 
ouvir colegas, reuniões e vídeos, sem distorções, facilitando a compreensão e a colaboração 
no dia a dia; 

2.6. Investir em um headset adequado é mais do que uma questão de conforto  é uma 
ferramenta que melhora a comunicação, aumenta a produtividade e transforma a 
experiência de trabalho remoto. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, c ) 

3.1. Considerando que os headsets são classificados como bens de consumo, sua vida útil pode 
variar significativamente de acordo com o modo de uso e o cuidado no manuseio por parte 
do usuário; 

3.2. Os headsets estão sujeitos ao desgaste natural decorrente do uso cotidiano. A 
durabilidade do produto não depende apenas de sua qualidade de fabricação, mas também 
de fatores como: 

 Frequência de uso: Headsets utilizados diariamente, especialmente por profissionais, 
tendem a apresentar sinais de desgaste mais rapidamente. 

 Ambiente de uso: Locais com alta umidade, calor excessivo ou exposição à poeira 
podem comprometer componentes internos e externos. 

 Manuseio: O modo como o usuário transporta, guarda e utiliza o headset influencia 
diretamente sua conservação. Por exemplo, puxar os cabos com força ou deixar o 
equipamento cair pode danificar partes sensíveis. 

 Manutenção preventiva: A limpeza regular, o armazenamento adequado e a 
substituição de peças como almofadas ou cabos contribuem para prolongar a vida útil. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, d  da Lei nº 14.133/21) 

4.1. SUSTENTABILIDADE 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
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4.1.2.  Nos editais e minutas de contratos em geral, a Secretaria Municipal da Fazenda preza 
pelo atendimento da legislação que recomenda a adoção de critérios de sustentabilidade nas 
especificações dos bens a serem fornecidos e a exigência de práticas sustentáveis por parte 
das CONTRATADAS na execução dos serviços, mormente o que consta na LEI 14.133/21 e 
demais dispositivos legais pertinentes à matéria. Destarte, desde que justificável e preservado 
o caráter competitivo do certame, as licitações promovidas pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, seguem as diretrizes de sustentabilidade expressas no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis, a saber:  

a. menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
b. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
c. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;  
d. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
e. maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
f. origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras;  
g. utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo 
florestal sustentável ou de reflorestamento 
 
4.1.3. Como consequência, nos instrumentos convocatórios que tenham por objeto o 
fornecimento de bens, por exemplo, constatada a presença dos requisitos referentes à 
justificativa e à competitividade referidos no parágrafo anterior, são incluídos critérios de 
sustentabilidade, os quais passam a integrar as especificações técnicas dos bens; 
4.1.4. No que se refere aos contratos, dentre as obrigações gerais do contrato consta 
exigência da adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, de modo a 
prevenir ações danosas ao meio ambiente, em observância à legislação vigente, 
principalmente no que se refere aos crimes ambientais, contribuindo para a manutenção de 
um meio ambiente ecologicamente equilibrado. 
4.1.5. Adicionalmente, também é obrigação do contratado orientar e capacitar os 
prestadores de serviços, fornecendo informações necessárias para a perfeita execução dos 
serviços, incluindo noções de responsabilidade socioambiental; 
4.1.6. Além da adoção dos critérios e práticas de sustentabilidade já mencionados, outros 
podem ser adotados conforme a natureza do objeto. Neste caso, as exigências e/ou 
obrigações referentes aos critérios e práticas de sustentabilidade são amoldadas às 
peculiaridades de cada objeto. 
 
4.2. Subcontratação 
4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.3. Garantia da contratação 
4.3.1. Não será exigida garantia contratual  
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5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL da Lei n. 
14.133/2021). 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 15(quinze) dias corridos, contados do recebimento 
da ordem de fornecimento, em remessa única.  
5.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 10(dez) dias corridos, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas. 
5.1.3. Caso a CONTRATADA anteveja a impossibilidade de atender ao prazo de entrega 
originalmente estabelecido, deverá comunicar à Administração, de forma expressa, formal e 
devidamente motivada, as razões que inviabilizam o cumprimento da obrigação, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias corridos, contados do termo final do prazo contratual. 
A ausência de comunicação tempestiva ou a apresentação de justificativa insuficiente não 
ensejará, por si só, a análise ou a concessão de prorrogação do prazo, competindo à 
CONTRATADA demonstrar, de maneira clara, objetiva e documentalmente comprovada, os 
fatores impeditivos. 
5.1.3.1.   A prorrogação somente poderá ser considerada pela Administração em hipóteses 
estritamente previstas no 14.133/2021, quais 
sejam: 
 5.1.3.1.1.  Superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das         

partes e que altere fundamentalmente as condições de execução;   
 5.1.3.1.2. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente caracterizados e 
comprovados. 

5.1.3.2. Ressalte-se que, nos termos do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, a solicitação de 
prorrogação deverá estar acompanhada de justificativas robustas e suficientes, bem como de 
proposta de readequação do cronograma, sob pena de indeferimento. 
5.1.3.3.  A Administração poderá, ainda, avaliar as responsabilidades eventualmente 
decorrentes do atraso imputável à CONTRATADA, aplicando-se, quando cabível, as sanções 
administrativas previstas nos arts. 156 a 159 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais 
cominações legais pertinentes. 
 
5.1.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Praça do Patriarca, 59  Centro  
São  SP  CEP: 01002-010, devendo ser procurados os servidores Neuza Yukia Yamamoto  
Tel: 2873-7414 ou Ivan Sergio Cavalcante  Tel: 2873-7413; 

5.2. Especificação da garantia contratual exigida e das condições de manutenção e 
assistência técnica (art. 40, §1º, inciso III, da lei nº 14.133/2021)  
  
5.2.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, 12 
(doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento do 
objeto.  
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5.2.1.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido na                        
cláusula anterior, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo 
período restante.  
5.2.1.2.  As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores.  

5.2.1.3. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos bens 
que        apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da data de retirada nas dependências da Administração pela CONTRATADA.  

5.2.1.4.  O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da CONTRATADA, 
aceita pelo CONTRATANTE.  

5.2.1.5. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de 
responsabilidade da CONTRATADA.  

5.2.1.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 

 

6.  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. Rotinas de fiscalização contratual 

6.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.4. Rotinas de gestão contratual 

6.4.1. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável pela 
gestão de contratos todas a atribuições elencadas no art. 118, do Decreto Municipal 
62.100/2022, e demais previsões normativas relacionadas. 

 
6.5. Das infrações e sanções administrativas 
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6.5.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei 
Federal nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/22.  
6.5.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 
a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento da obrigação; e/ou, 
b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 
imputáveis exclusivamente à Administração. 
6.5.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do 
prazo estabelecido para contratação, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o 
direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 
a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 
b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 
Administração Pública, a critério da Prefeitura 
 
6.5.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida 
de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 
 
6.5.3. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa 
6.5.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a CONTRATANTE pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado 
b) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do ajuste, por inexecução parcial do 
contrato. 
c) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do ajuste, no caso de rescisão do 
acordo, por culpa da CONTRATADA, inclusive por inexecução total do contrato, devida e 
previamente demonstrada a falta cometida à CONTRATADA; 
d) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por deixar de 
comunicar à Secretaria a ocorrência de incidente de segurança; deixar de cumprir 
determinação da Secretaria para corrigir deficiências nos processos de tratamento; realizar 
transferência de dados da Secretaria a terceiros sem expressa autorização e deixar de cumprir 
determinação da Secretaria para o exercício de direito de titular de dados.  
e) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do ajuste, por não manter as mesmas 
condições da contratação quanto a regularidade fiscal e trabalhista, e na reincidência será 
aplicado o dobro; 
f) Multa de 3% (três por cento), sobre o valor total do ajuste, por descumprimento de 
qualquer obrigação da CONTRATADA para a qual não haja penalidade específica, por 
ocorrência e, na reincidência, será aplicado o dobro. 
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g) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso 
de atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 10 (dez) dias corridos. Após 10 (dez) 
dias corridos de atraso será considerada inexecução parcial do contrato. 
h) Multa de 1% (um por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso de atraso 
na entrega do objeto, limitada a incidência do 11º (décimo primeiro) ao 20º (vigésimo) dia 
corrido. Após o vigésimo dia será considerada inexecução total do ajuste. 
 
6.5.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 
cabíveis. 
6.5.6. Demais cláusulas relativas às sanções administrativas constarão na minuta do 
contrato, que será disponibilizada no Aviso de Contratação Direta. 
 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. Dos critérios de aferição e medição para faturamento. 

7.1.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

7.1.1.1. O fiscal do contrato irá verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade 
dos materiais encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

7.1.1.2. O fiscal do contrato irá atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à 
unidade responsável pela gestão de contratos. 

7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

7.1.2.1. Não produziu os resultados acordados; 

7.1.2.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 

7.1.2.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

7.2. Liquidação e pagamento 

7.2.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Nota 
Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, nos moldes da Portaria SF 275/2024. 

7.2.2. Demais cláusulas relativas às condições de pagamento constarão na minuta do 
contrato, que será disponibilizada no Aviso de Contratação Direta. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA 
 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso III da Lei n.º 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.   

8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta. 

8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Aviso de Contratação Direta. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor estimado da contratação é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).    

9.1.1. O valor estimado informado neste instrumento refere-se a uma pesquisa prévia inicial 
e não servirá como base para reserva orçamentária, quando deverá ser considerada a 
pesquisa de preços da Divisão de Compras e Contratos  DICOM.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento, caso necessário. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2026. 

 
 

___________________________________________________ 
Ivan Sergio Cavalcante 

Diretor I  
SF/COTEC/DIINF 






